
INDICAÇÃO Nº 
3231
, DE 2011

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Educação liberar recursos financeiros para a construção de um novo armazém para abrigar a merenda escolar de Presidente Epitácio.

JUSTIFICATIVA

O município de Presidente Epitácio recebeu do Governo do estado de São Paulo, através do Departamento de Suprimento escolar, uma carga de 19.904 quilos de alimentos a serem distribuídos nas escolas, são eles: bolachas, leite, carne, feijão, seleta de legumes e batata desidratada e, o atual local de armazenamento, tornou-se pequeno, exigindo a construção de um novo armazém.

A relevância e o interesse público de que esta Indicação se reveste junto à comunidade de Presidente Epitácio, faz com que aguardamos o beneplácito deste nobre Governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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